
RESOLVE:

Sem prejuízo das atribuiçoes e competencias legais e regimentais do
Presidente.

1- Atribuir ao Conselheiro Vice-Presidente a competencia de assinar
os Alvarás de Quitaçao expedidos pela Secretaria Geral;

2- Atribuir ao Conselheiro Corregedor a competencia de visar
certidoes oriundas da Secretaria Geral;,

O Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em sessao
plenária realizada nesta data e atendendo proposiçao da Presidencia;

Considerando que a contínua atividade deste Tribunal, com as
crescentes responsabilidades no âmbito das orientaçoes, fiscalizaçoes, análises e
julgamentos das contas públicas municipais, tem ensejado um volume destacado de
serviços a exigir prontas respostas e indispensável celeridade administrativa;

Considerando que o Tribunal no estágio atual tem priorizado o setor
de informática, estabelecendo uma programaçao dinâmica e moderna, de forma a
atender em especial os usuários dos trabalhos aqui desenvolvidos, com brevidade e
presteza especialmente no fornecimento de certidoes e expediçoes de citaçoes e
notificaçoes;

Considerando que o exito da programaçao acima enunciada, depende
igualmente da tomada de decisoes administrativas que permitam descentralizar
serviços, delegar atribuiçoes, caracterizar responsabilidades e flexibilizar açoes
perfeitamente compartilbáveis;

Considerando ainda, as atribuiçoes conferidas ao Presidente deste
Tribunal, conforme estabelecido no Regimento Interno, art. 18, XX e parágrafo
único do mencionado artigo;

Considerando também o previsto nos artigos 19, II e IV em relaçao ao
Vice - Presidente do TCM, art. 20, V e IX quanto a competencia do Conselheiro
Corregedor e art. 23, VII nas atribuiçoes do Auditor, todos do Regimento Interno
deste Tribunal.
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3 - Caberá ao Auditor das Contas, doravante a competencia de assinar
as citaçoes, intimaçoes e notificaçoes aos ordenadores de despesas, expedidas

diretamente pelo Gabinete de cada Auditor.

Sala das Sessoes djLTribunal de Contas dos Municípios do Estado do

Pará, em 11 de març
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